
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. Flaviano Melo)

Acrescenta o art. 118-A à Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o
direito de garantia de emprego do segurado
beneficiário  de  auxílio-doença  não
acidentário após seu retorno ao trabalho na
empresa  com  mais  de  cinquenta
empregados. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 118-A à Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, para dispor sobre o direito de garantia de emprego do segurado

beneficiário de auxílio-doença não acidentário após seu retorno ao trabalho na

empresa com mais de 50 (cinquenta) empregados.

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre

os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, passa

a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 118-A. Na empresa com mais de 50 (cinquenta)

empregados, o segurado beneficiário de auxílio-doença não

acidentário  tem  garantida,  pelo  prazo  mínimo  de  90

(noventa) dias, a manutenção de seu contrato de trabalho na

empresa, após a cessação do auxílio-doença.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

*C
D2

23
73

57
02

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flaviano Melo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223735702300

PL
 n

.1
89

7/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

5/
07

/2
02

2 
14

:2
7 

- M
es

a



JUSTIFICAÇÃO

O art. 118 da Lei nº 8.213, de 1991, dispõe que “o segurado que

sofreu  acidente  do  trabalho  tem garantida,  pelo  prazo  mínimo de

doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa,

após a cessação do auxílio-doença acidentário,  independentemente

de percepção de auxílio-acidente”. Trata-se de um direito restrito ao

empregado que tenha recebido auxílio-doença acidentário, ou seja,

decorrente de acidente do trabalho. 

A lei não prevê garantia de emprego para quem retorna

ao  trabalho  após  um  período  de  afastamento  com  percepção  de

auxílio-doença “comum”, em decorrência de doença não relacionada

ao trabalho.

Entendemos,  entretanto,  que  é  justo  e  adequado

conceder à pessoa que necessitou se afastar do trabalho por motivo

de doença  um período  mínimo de garantia  de  emprego após  seu

retorno, a fim de evitar que esse momento de fragilidade em sua

saúde acabe tendo  como uma de suas  consequências  a  perda do

emprego. 

Durante  a  licença  para  o  tratamento  da  doença,  o

contrato  de  trabalho  permanece  suspenso  –  o  empregado  não

trabalha e o empregador não lhe paga os salários; a Previdência paga

o benefício do auxílio-doença. 

Após  o  retorno  ao  trabalho,  o  contrato  de  trabalho

poderá ou não ser mantido, pois não há qualquer vedação quanto a

seu  encerramento  logo  após  a  alta  médica  previdenciária.  Essa

situação,  especialmente nos casos de doenças mais  graves e com

longos  períodos  de  afastamento,  deixa  o  trabalhador  em  uma

situação de extrema fragilidade, sujeito a ser demitido sem ao menos

ter  uma oportunidade de retomar seu ritmo de trabalho e,  ainda,
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sujeito  às  dificuldades  evidentes  quanto  à  obtenção  de  um  novo

emprego. 

Por  isso  consideramos  essencial  assegurar  a  esse

trabalhador  o  direito  à  manutenção  do  contrato  por,  pelo  menos,

noventa dias após o retorno ao trabalho. 

Buscamos, no entanto, restringir a obrigatoriedade de

observância dessa garantia de emprego às empresas com mais de

cinquenta  empregados,  pois  essas  naturalmente  têm melhores  de

condições de se adaptar à regra proposta sem que se prejudique o

funcionamento empresarial. 

Ante  o  exposto,  pedimos  o  apoio  de  todos  os

Parlamentares para a aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado Flaviano Melo
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